LEI Nº 1.715, DE 19/12/96

Autoriza desafetação e concessão administrativa de bem público que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desafetar a área localizada na rua Álamo, no Bairro Vale Verde, medindo 6.000,00m² (seis mil metros quadrados).

Art. 2º - feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo autorizado a fazer a concessão administrativa da mencionada área em favor da Associação de Apoio Comunitário do Conjunto Habitacional do Bairro Vale Verde, de acordo com o disposto na Parágrafo 1º do Artigo 121 da Lei de Organização Municipal.

Art. 3º - A concessão administrativa a que se refere o Artigo 2º terá como finalidade a implantação de área de lazer, cultura e desportos para uso dos moradores.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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